
INDICAÇÃO Nº 276/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  sejam  realizados  estudos  técnicos  e  providências  necessárias  para  a 
construção de uma nova Unidade Básica de Saúde (UBS) na região sul de Sarandi, em 
especial nos bairros adjacentes ao Jardim Monterey.

A presente  proposição  tem  como  objetivo  atender  à  crescente  demanda  por 
atendimentos na área da saúde pública na região sul do Município, especialmente nos bairros que 
hoje dependem exclusivamente da UBS do Jardim Monterey.

Essa  unidade,  atualmente,  encontra-se  sobrecarregada,  o  que  compromete  a 
qualidade e a agilidade dos serviços prestados à população. A construção de uma nova UBS 
nessa região permitirá ampliar a oferta de atendimentos básicos de saúde, facilitar o acesso da 
população aos serviços médicos, reduzir o tempo de espera e promover uma melhor distribuição 
da cobertura assistencial.

Ressaltamos que a expansão da rede de atenção básica é fundamental para garantir 
o atendimento preventivo e contínuo à comunidade, conforme determina o Sistema Único de 
Saúde (SUS), e está alinhada com os princípios da equidade e universalidade do atendimento 
público.

O atendimento primário com qualidade e eficiência evita.

Superlotação de hospitais e pronto socorros, já que muitos problemas de saúde 
podem ser resolvidos na atenção básica.

Agravo  de  doenças  crônicas  (como  hipertensão  e  diabetes),  pois  o 
acompanhamento constante reduz complicações.

Custos elevados para o Município e para o SUS, uma vez que a prevenção e o 
cuidado inicial são mais baratos que internações e procedimentos de alta complexidade.

Internações desnecessárias, graças ao diagnóstico precoce e ao tratamento rápido.

Sofrimento  do  paciente  e  da  família,  já  que  o  cuidado  próximo garante  mais 
qualidade de vida.

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de setembro de 2025.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]
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